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PORTARIAS – ORGANIZACIONAIS

O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

PORTARIA Nº 028/2020, DE 09 DE MARÇO DE 2020 

Art.  1º-  AUTORIZAR  o servidor  FILIPE ARANTES FERNANDES, Matrícula  SIAPE  1936660,  CPF
100.993.327-28, RG  20.097.769-2 DETRAN/RJ, CNH  03108288101, categoria  “AB”, com validade até
16/07/2023 a dirigir os veículos abaixo relacionados, no ano de  2020, de acordo com a Lei nº 9.327 de
09/12/1996:

VEÍCULO PLACA

GM PRISMA MAXX NLS - 0945

VW POLO SEDAN 1.6 GMF - 6194

I/RENAULT FLUENCE DYN20A GMT - 7863

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 029/2020, DE 09 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º - DESIGNAR o servidor CLEVERSON RAMOM CARVALHO SILVA, Matrícula SIAPE 1878564, para
exercer a função de Coordenador do Curso Promotor de Vendas, modalidade Formação Inicial e Continuada
(FIC), do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, no período de 04.03 a 10.07.2020.

Art. 2º - A presente Portaria tem vigência retroativa a 04.03.2020.

PORTARIA Nº 033/2020, DE 30 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º – DESIGNAR os servidores WÊNNIA ANTUNES BAIA, Matrícula SIAPE 2357602, FÁBIO CÉSAR
LEMUCHI,  Matrícula SIAPE 1068264,  para atuarem como Fiscais,  Titular e Substituto,  respectivamente,  no
Contrato  nº  02/2020,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº  23773.000053/2020-37  –  contratação  de
empresa para fornecimento de água mineral e gás GLP para o IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, Dispensa de
Licitação  02/2020,  empresa PAULO HENRIQUE D’ÁVILA,  a  partir  de  01.03.2020  e  até  o  final  da  vigência
contratual, no dia 31.12.2020.

Art. 2º – REVOGA-SE a Portaria Nº 024/2019, de 11.03.2019.
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PORTARIAS – COMISSÕES

 
O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do

Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

PORTARIA Nº 031/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º-  DESIGNAR  a COMISSÃO ELEITORAL LOCAL para escolha de representantes dos servidores
docentes,  técnicos administrativos  em educação e discentes,  do  Campus Manhuaçu,  no Conselho Superior
(CONSU) do IF Sudeste MG, conforme descrição a seguir: 

Nome Matrícula SIAPE Representação
Keyla Karla da Silva Amaral 2357646 TAE - membro titular
Wênnia Antunes Baia 2357602 TAE - membro titular
Milena Amendro Faria 1118477 TAE - membro suplente
Diego Mathias Natal da Silva 1106068 Docente - membro titular
Carlos Alberto Salazar Mercado 1375811 Docente - membro titular
José Geraldo Soares 1828725 Docente - membro suplente

Matrícula
Ianka Nauane de Aguiar Martins 2020309540 Discente titular
Gabriela Werner de Freitas 2020309237 Discente titular
Oscar Lima Pereira Junior 2020309630 Discente suplente

PORTARIA Nº 032/2020, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Art.  1º  –  DESIGNAR  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  a  COMISSÃO
RESPONSÁVEL PELA ALTERAÇÃO (REFORMULAÇÃO) DO PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO – PPC DO
TÉCNICO EM INFORMÁTICA do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, conforme descrição a seguir:

Nome Siape Representatividade
Filipe Arantes Fernandes 1936660 Presidente
Antônio José de Lima Batista 1017496 Membro
Carlos Alberto Salazar Mercado 1375811 Membro
Cleiton Rodrigues Monteiro 2313129 Membro
Cleverson Ramom Carvalho Silva 1878564 Membro
Elder Stroppa 1143088 Membro
Leonardo Cabral da Rocha Soares 3157801 Membro
Loham Santos da Silva 3157477 Membro
Otacílio José Pereira 1716791 Membro
Rossini Pena Abrantes 2406190 Membro

Art. 2º – A Comissão designada no Art. 1º desta Portaria terá o prazo de até o dia 30.06.2020 para
concluir os trabalhos.
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PORTARIA Nº 034/2020, DE 30 DE MARÇO DE 2020

Art.  1º  –  DESIGNAR  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  a  COMISSÃO  DE
DIVULGAÇÃO E MARKETING do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, conforme descrição a seguir:

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO
Elder Stroppa 1143088 Presidente
Antônio José de Lima Batista 1017496 Membro docente
Carlos Alberto Salazar Mercado 1375811 Membro docente
Cleverson Ramom Carvalho Silva 1878564 Membro docente
Diego Mathias Natal da Silva 1106068 Membro docente
Filipe Arantes Fernandes 1936660 Membro docente
Flávio Roza Batalha 2169472 Membro Tae
Guilherme Lima Vieira 1381455 Membro Tae
Heloísa Bernardes Caetano 3001004 Membro Tae
Leonardo Cabral da Rocha Soares 3157801 Membro docente
Loham Santos da Silva 3157477 Membro docente
Milena Amendro Faria 1118477 Membro Tae
Otacílio José Pereira 1716791 Membro docente
Rafael Dal Sasso Lourenço 1790034 Membro Tae

Art. 2º – REVOGA-SE a Portaria Nº 068/2019, de 12.08.2019.

PORTARIA Nº 035/2020, DE 31 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º –  DEFINIR  como Presidente e Secretária da COMISSÃO ELEITORAL LOCAL para escolha de
representantes  dos  servidores  docentes,  técnico-administrativos  em  educação  e  discentes,  do  Campus
Manhuaçu, no Conselho Superior (CONSU) do IF Sudeste MG, instituída pela Portaria Nº 031/2020, de 13 de
março de 2020, os servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula SIAPE Representação
Carlos Alberto Salazar Mercado 1375811 Presidente
Keyla Karla da Silva Amaral 2357646 Secretária

PORTARIAS – INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 020/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020

O  substituto  do  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  do  Sudeste  de  Minas  Gerais  –  Campus Manhuaçu,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pela Portaria-R Nº 178, de 05 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, Edição nº 26, de 06 de
fevereiro de 2019, Seção 2, página 32, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que
trata da delegação de competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU,
Edição nº 214, de 08 de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

Art.  1º-  CONCEDER  INCENTIVO  À  QUALIFICAÇÃO  PROFISSIONAL,  de  acordo  com  a  Lei
11.091/2005,  com  alterações  pela  Lei  12.772/2012,  Decreto  5.824/2006,  e,  ainda,  tendo  em  vista  o
Certificado/Diploma/Declaração, que consta no processo 23223.000387/2017-31.
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SERVIDOR: GIOVANA MOREIRA DA COSTA   
CARGO/EMPREGO: ASSISTENTE DE LABORATORIO
MATRÍCULA SIAPE: 2357794
REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO
MESTRADO: CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS
LOTAÇÃO: Diretoria de Administração e Planejamento/ Campus Manhuaçu
ENTIDADE EDUCACIONAL: IFSUDESTEMG – CAMPUS RIO POMBA
PERCENTUAL: 52%
VIGÊNCIA: 14/02/2020

PORTARIA Nº 30/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020

O  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria-
R Nº 381, de 12 de abril de 2017, publicada no DOU, Edição nº 74, de 18 de abril de 2017, Seção 2, página 25,
e Portaria-R Nº 890, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU, Edição nº 195, de 09 de outubro de 2018,
Seção 2, página 21, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que trata da delegação de
competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08
de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

     Art.  1º- CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,  de  acordo  com  a  Lei
11.091/2005,  com  alterações  pela  Lei  12.772/2012,  Decreto  5.824/2006,  e,  ainda,  tendo  em  vista  o
Certificado/Diploma/Declaração, que consta no processo 23223.005078/2017-58.
 

SERVIDOR: FABIO CESAR LEMUCHI  
CARGO/EMPREGO: TÉCNICO EM SECRETARIADO
MATRÍCULA SIAPE: 1068264
REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO
LOTAÇÃO: Diretoria de Ensino/ Campus Manhuaçu
ESPECIALIZAÇÃO: SECRETARIADO ESCOLAR
ENTIDADE EDUCACIONAL: FACULDADE ÚNICA
PERCENTUAL: 30%
VIGÊNCIA: 09/03/2020

PORTARIAS – PROGRESSÃO FUNCIONAL

O  substituto  do  Diretor-Geral  pro  tempore do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  do  Sudeste  de  Minas  Gerais  –  Campus Manhuaçu,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pela Portaria-R Nº 178, de 05 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, Edição nº 26, de 06 de
fevereiro de 2019, Seção 2, página 32, e observada a Portaria-R Nº 1265, de 01 de novembro de 2017, que
trata da delegação de competência ao Diretor-Geral do IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU,
Edição nº 214, de 08 de novembro de 2017, Seção 1, página 20,

R E S O L V E:

PORTARIA Nº 021/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020

Art.  1º-   CONCEDER  PROGRESSÃO  FUNCIONAL  POR  MÉRITO,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, Decreto nº 5825/2006, art. 44 da Lei nº 12.772/2012, e, ainda, tendo em vista a conclusão da
avaliação de desempenho:
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Servidor: KEYLA KARLA DA SILVA AMARAL 
Cargo: TECNÓLOGO-FORMAÇÃO - ÁREA: PROCESSOS ESCOLARES
Matrícula Siape: 2357646
Regime jurídico: Estatutário
Órgão de lotação: Diretoria de Ensino/ Campus Manhuaçu 
Período de avaliação: Julho/2018 a Janeiro/2020
Situação atual: E III – 02
Situação proposta: E III – 03
Vigência: 20-01-2020

PORTARIA Nº 022/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020

Art.  1º-   CONCEDER  PROGRESSÃO  FUNCIONAL  POR  MÉRITO,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, Decreto nº 5825/2006, art. 44 da Lei nº 12.772/2012, e, ainda, tendo em vista a conclusão da
avaliação de desempenho:

Servidor: MILENA AMENDRO FARIA 
Cargo: REVISOR DE TEXTOS BRAILLE
Matrícula Siape: 1118477
Regime jurídico: Estatutário
Órgão de lotação: Diretoria de Ensino/ Campus Manhuaçu 
Período de avaliação: Agosto/2018 a Fevereiro/2020
Situação atual: D II – 02
Situação proposta: D II – 03
Vigência: 02-02-2020

PORTARIA Nº 023/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º-  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, de acordo
com  a  Lei  nº  11.091/2005,  art.  5º  do  Decreto  n  5.824/2006,  e,  ainda,  tendo  em  vista  o
Certificado/Diploma/Declaração, que consta no processo 23223.003621/2018-63.

Servidor: GIOVANA MOREIRA DA COSTA
Cargo/emprego: ASSISTENTE DE LABORATÓRIO

Matrícula Siape: 2357794
Regime jurídico: Estatutário
Cursos: - Retenções de Tributos na Administração Pública – 21 h;

- Curso Básico de Licitações - 60 h;
- Ética e Serviço Público – 20.

Lotação: Diretoria de Administração e Planejamento/ Campus 
Manhuaçu

Utilização de carga horária anterior
(art. 41 – Lei nº 12.772/2012):

02 h

Carga horária total: 103 h
Carga Horária Utilizada: 90 h
Saldo de carga horária 13 h
Situação atual: C II – 03
Situação proposta: C III – 03

Vigência: 18-02-2020
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PORTARIA Nº 024/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º-  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, de acordo
com  a  Lei  nº  11.091/2005,  art.  5º  do  Decreto  nº  5.824/2006,  e,  ainda,  tendo  em  vista  o
Certificado/Diploma/Declaração, que consta no processo 23223.004145/2018-06.

Servidor: MILENA AMENDRO FARIA
Cargo/emprego: REVISOR DE TEXTOS BRAILLE

Matrícula Siape: 1118477
Regime jurídico: Estatutário
Cursos: - Programas de Informática na Área da Deficiência Visual:

Nível Básico – 40 h;
- Elaboração de Indicadores de Desempenho Institucional –
40 h;
- Gestão da Estratégia com BSC – 32 h.

Lotação: Diretoria de Ensino - Campus Manhuaçu
Utilização de carga horária 
anterior (art. 41 – Lei nº 
12.772/2012):

30 h

Carga horária total: 142 h
Carga Horária Utilizada: 120 h
Saldo de carga horária 22 h
Situação atual: D II – 03
Situação proposta: D III – 03

Vigência: 02-02-2020

PORTARIA Nº 025/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º- Conceder a Aceleração da Promoção, de acordo com os Artigos 15 e 15-A lei 12.772/2012,
ao servidor abaixo especificado:

Servidor: FILIPE ARANTES FERNANDES
Cargo/Emprego: Professor EBTT
Matrícula SIAPE:  1936660
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO

Campus: Campus Manhuaçu
Situação Atual: DI - 02

Situação Proposta: DIII - 01
Vigência: 06/02/2020

PORTARIA Nº 026/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º- CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 2º do Decreto nº 7.806/2012,
art.  14 da Lei  nº 12.772/2012, Resolução CONSU/IF Sudeste MG nº 27/2013,  e, ainda, Ofício-Circular nº
53/2018-MP, tendo em vista a conclusão da Avaliação de Desempenho:

Servidor: ANA PAULA LELIS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo/Emprego: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula Siape: 1753563
Regime Jurídico: Estatutário
Órgão de lotação: IFSUDESTEMG/ Campus Manhuaçu
Período de avaliação: 15.02.2018 a 14.02.2020
Situação atual: D III – 04
Situação proposta: D IV -  01
Vigência: 15.02.2020
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PORTARIA Nº 027/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º-  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, de acordo
com  a  Lei  nº  11.091/2005,  art.  5º  do  Decreto  nº  5.824/2006,  e,  ainda,  tendo  em  vista  o
Certificado/Diploma/Declaração, que consta no processo 23223.004201/2018-02.

Servidor: FABIO CESAR LEMUCHI
Cargo/emprego: TÉCNICO EM SECRETARIADO

Matrícula Siape: 1068264
Regime jurídico: Estatutário
Cursos: - Gestão Pessoal – Base da Liderança – 50 h;

- Educação Especial: histórico, políticas e práticas – 30 h;
- Procedimentos para um fluxo documental que atenda a Gestão de
Documentos Públicos – 30 h;
- Curso básico de gestão de risco corporativos – 20 h;
- Curso de Capacitação da Plataforma Nilo Peçanha 2020 – 20 h.

Lotação: Diretoria de Ensino/ Campus Manhuaçu
Carga horária total: 150 h
Carga Horária Utilizada: 120 h
Saldo de carga horária 30 h
Situação atual: D II – 02
Situação proposta: D III – 02

Vigência: 03-02-2020

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Endereço para consulta de diárias. 
Clique no link abaixo: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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